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que deterrnine à secretaria municipal competente a 1çqlizaçã,s de estudos

pata ciação e implantação de programa de recolhimento de sobras de

medicarnentos não vencidos, tendo em vista o aproveitamento destas

substâncias que deixam de ser utilizadas com o tétmino de tratamentos

médicos. Como sugestão, anexamos a seguit minuta de projeto de lei criando

o programa de arrecadação de medicamentos não vencidos.

Rio Grande,04 de de 2010.
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